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L ei municipal que proibe banheiros multigéneros é
Inconstitucional, decide TJ-SP

11/01/2025

O Orgéao Especial do Tribunal de Justica de S&o Paulo declarou, por unanimidade, ainconstitucionalidade da L ei
Municipa 10.488/22, de Santo André (SP), que proibe ainstalacdo de banheiros multigéneros em espacos publicos e
privados do municipio.

Freepik

A Prefeitura de Santo André gjuizou agéo direta de inconstitucionalidade
alegando, entre outros pontos, que a norma, de iniciativa parlamentar,
fere o principio da dignidade humana e os direitos aigualdade, a
intimidade, a vida privada, a honra e aimagem, bem como os principios
dalivreiniciativa e do livre exercicio da atividade econémica.

O relator do processo, desembargador Xavier de Aquino, apontou que a
lei em andlise vai além da autonomia permitida aos municipios e invade
competéncia exclusiva da Uni&o ao dispor sobre a proibicéo dos
banheiros em institui¢des de ensino. Além disso, segundo o magistrado,
“a0 vedar ainstalagdo de banheiros ‘ multigéneros', instituiu verdadeira
discriminacdo aqueles que ndo se identificam com o sexo bioldgico de
nascimento, discriminagéo gue néo encontra sede nos principios que
nortelam a Constitui¢do da Republica e que vem sendo combatida por
todas as Cortes de Justica do Brasil”.

Corte paulista entendeu que lei feriu principio da dignidade
humana

Xavier de Aquino também destacou que, de acordo com o artigo 277 da

Constituicéo de Sdo Paulo, “cabe ao Poder Publico, bem como afamilia,

assegurar a crianca, ao adolescente, ao jovem, ao idoso e aos portadores de deficiéncias, com absoluta prioridade, o direito
avida, asalde, aaimentacdo, a educacdo, ao lazer, a profissionalizagdo, a cultura, a dignidade, ao respeito, aliberdade e
aconvivénciafamiliar e comunitéria, além de colocé|os a salvo de toda forma de negligéncia, discriminagéo, exploracéo,
violéncia, crueldade e agressdo.” Com informagdes da assessoria de imprensa do TJ-SP.
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